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MULTIPLICADORES

1. DA INSCRIÇÃO

A inscrição para o processo seletivo será efetuada das 07:30h as 11:30h, das 13:00h as 17:00h e das
19:00 as 22:00hs do dia 26 de janeiro (Quinta-feira) ao dia 10 (Sexta-feira) Fevereiro de 2017, através de
inscrição presencial na secretaria do Cursinho, obedecendo aos seguintes critérios:
1.1 Ser aluno regularmente matriculado (até o 7º Período) em um dos cursos de graduação ou Pós-
Graduação do CCHSA ou
1.2 Ser Professor ou Funcionário da UFPB com curso de Graduação.

2. DAS VAGAS

2.1 Serão ofertadas, inicialmente 12 (doze) vagas para admissão de educadores – multiplicadores, sendo
uma para cada componente curricular do ensino médio descrito conforme quadro abaixo:

Disposição de Vagas

Componente Curricular Vagas

História 01 (Quadro Reserva)

Física 01 (Quadro Reserva)

Sociologia 02 (Quadro Reserva)

Química 01 (Quadro Reserva)

Biologia 02 (Quadro Reserva)

Redação 01 (Quadro Reserva)

Literatura 01 (Quadro Reserva)

Matemática 01 (Quadro Reserva)

Gramática 02 (Quadro Reserva)



3. DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA

3.1 No ato da inscrição o candidato deverá entregar cópia do comprovante de matrícula, cópia RG, CPF,
dados bancários e preencher os seguintes formulários:

a) Ficha de Inscrição;
b) Termo de Compromisso que concorda com as condições oferecidas pelo Projeto de Extensão. 

4. DA SELEÇÃO

4.1 Os candidatos que cumprirem os pré-requisitos exigidos nos itens 1.1, 1.2 e 1.3. Serão avaliados em
uma aula prática-expositiva, onde serão distribuídos aos candidatos três temas de acordo com a disciplina,
sendo sorteado um tema, o mesmo sendo avaliado por meio de uma comissão examinadora de seleção.
 
5. DAS PROVAS E DA AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO

5.1 A Prova de seleção será realizada no Bloco de Aulas da Graduação em data ainda a ser definida.
5.2 A seleção consistirá numa prova didática prática (uma aula), com duração de no máximo 20 minutos,
cujo tema será definido pela coordenação do projeto, dentro da área da disciplina pretendida.
5.3 No caso de empate:
- Será classificado o candidato com maior experiência;
- Maior CRE.

Bananeiras – PB, 26 de Janeiro de 2017.

Marcos Barros de Medeiros
Coordenador do Projeto


